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SECÇÃO. [1 

Parte ] 

NESPAÇHOS E NECISÕES DO REITOR 

Portarta n* JA HA de [? de MATO da 1996, 

EMENTA: Nomenção, dentre os menibros do Colepindo 
respectivo, «de Professor de Ensino Superiuvr, 
para exercer, com mandato de 4 (quatro) 
nnos, a fanção de Coordenador, do Curso de 
Pós-Graduação, a nível de Mestrado, em 
Cardiologin, dren de concentração em 
Patologin e Medicina Clínica, área de 
concentração especinlizada cm Cardiologia, 
subordinado no Centro de Ciências Médicas. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de 
suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considernado as prescrições contidas no artigo 8º do 
Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, aprovado 
pefa Resolução nº 20/90, do Conselho de Ensino e Pesquisa; e 

Considerando, finalmente, o que mais consta do Processo nº 
23069. 030111/95-96, 

RESOLVE mnomear,a parir de 30 de outubro de 
1995, dentre os membros do Colegiado respectivo, o Professor de [insino 
Superior, LUIZ JOSE MARTINS ROMÊO FILHO, da classe de Professor 
Titular, matrículas UFF nº 04934-2 e SIAPE nº 030337-9, do Quadro 
Permanente da Universidade, para exercer, coni mandato de 4 (quatro) anos, a 
função de Couordenador, do Curso de Pós-Graduação, a nivel de Mestrado, em 
Cardiologia, área de concentração em Patologia e Medicina Clinica, área de 
concentração especializada em Cardiologia, subordinado ao Centro de Ciências 
Médicas. 

Publique-se e cunforoo



(esto rem Ut aber do ctrl ie cat RO dA] 

Portarlant j3 3 de |) do MAIL de 196. 

EMENTA: Nomenção, «dentre os membros do Colegindo 

respectivo, de Professores de Ensino Superior, 

para exercerem, com mandato de 4 (quntev) 

anos, as funções de Coorlenador 

Subcoordenador, respectivamente, do Curso 

de Pós-Gradunção, a nível de Mestrndo, em 

Medicina, áren de concentração especializada 

com Pedintçin, da área geral de concentração 

em Medicina Clínica, subordinado no Centro 

de Ciências Médicas. 

O REUEOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de 

suns atribuições legais, esinlulárias e regimentais, 

Considerando as prescrições contidas no attigo 8º do 

Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação “Suicto Sensu”, aprovado 

pela Resolução nº 20/90, du Conselho de Tnsino e Pesquisa; e | 

Considerando, finalmente, o que mais consta do Processo nº 

23069. 030111/95-96, 

RESOLVE uomenm,a partir de JO de outubro de 

1995, dentre 03 membros do Colegiado respeclivo, os Professores de Ensino 

Superior, GERALDO ROBERTO PARENTE DE MIRANDA, da classe «e 

Professor "Vitular, sateiculas UFF nº 05)74-1 e SIAPE nº 030600-1, e 

HONOMAR FERREIRA DE SOUZA, da classe de Professor Titular, 

matriculas UPE nº 12302-7 e SIAPE nº 630382-9, ambos do Quadro 

Permanente da Univecsidade, para exercerem, com mandato de 4 (quatro) anos, 

as funções de Coordenador e Subcovrlenador, respectivamente, do Curso de 

Pós-Graduação, a nível de Mestindo, em Medicina, área de concentração 

especializada em Pediatria, da área geral de concentração em Medicina Clinica, 

subordinado no Centro de Ciências Médicas. 

Publigue-sad cumprf-sf À 

Portaria nº 2% all de 13 de MMU de 194 G 

EMENTA: Nomncação, dentre os membros do Culegindo, 

de Professoras de Ensino Superior, paen 

exercerem as funções de Coordenadora e 

Subcourdenndora do - Curso de 

Especialização, a nível de Pós-Grnadunção, em 

Ensino de Ciências, a ser venlizado pelos 

Iustituto de Quimica, de Física e de Biologin, 

integunates do Centro de Estudos Gernis. 

O REFEOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de 

suas atiibuições legais, estatutárias e regimentais, | 

Considerando o que prescreve o ailigo 5º do Regulamento 

Geial dos Cusos de Pós-Graduação “LATO SENSU”, aprovado pela 

Resolução nº 19/90, do Conselho de Ensino e Pesquisa, e 

Considerando, linalmente, 0 que mais consta do Processo nº 

23069. 001701/96-47,.., 

RESOLVE nunear,dentieos membros do 

Colegindo, as Professoras de [insino Superior, MARLY DA SILVA 

SANTOS, da classe de Professor Adjunto, nível d, matrículas UPE nº 02910-6 

e SIAPI nº 030383-9 e LUCIDÉA GUIMARÃES REBELLO COUTINHO, 
da classe de Professor Adjunto, nivel 4, matriculas UEE nº 05867-5 e SIAPE nº 

03064 1-8, munbas da Quadio Permanente da Universidade, para exercerem, por 

2 (dois) anos, os mandatos de Coordenadora e Subcoordenadora, 

respectivamente, do Curso de Especinlização, a nivel de Pós-Graduação, em 

Ensino de Ciências, a ser realizado petos Institutos de Química, de Fisica e de 

Biologia, integinntes do Centro de Estudos Geinis. 

publique-s( e Cy a-se.


